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L entid&o do Poder Judiciario leva STJ a negar
repatriagdo de criangas

21/08/2024

A demorado Poder Judiciario parajulgar umaacéo que pedia a repatriacdo de menores sequestrados pela mée levou o
Superior Tribunal de Justica a negar o pedido feito pelo pai, que reside no exterior.

Freepik

O caso foi julgado pela 12 Turma do STJ, com criticas feitas pelo relator,
ministro Paulo Sérgio Domingues, ademora. A votacdo foi unanime.

A mée retirou as criancas do pais de residéncia sem autorizacdo do pai e
astrouxe ao Brasil em 2015. O pai, ent&o, ajuizou acdo pedindo a
repatriacdo dentro do prazo de um ano exigido pela Convencdo de Haia.
Nesse caso, a devolucdo dos menores deveria ser imediata.

No entanto, nunca houve o cumprimento de qual quer medida de
urgéncia, 0 que permitiu que 0s menores permanecessem no Brasil por
cerca de dez anos, enquanto a agéo tramitava muito lentamente.

A acdo gjuizada pelo pai ndo discute onde os filhos devem residir. Em
vez disso, contesta a retirada dos menores do pais de residéncia habitual
evisaadecidir em qual pais a questéo daresidéncia deles serajulgada e
Judiciério levou trés anos para sentenciar acao ajuizada onde eles permanecerdo até que sala uma decisdo.
dentro do prazo
O problema é que a agdo, ajuizada em junho de 2016, sO foi sentenciada
pela Justica Federal de S&o Paulo em dezembro de 2019. A apelacéo foi
julgada pelo Tribunal Regiona Federa da 32 Regi&o em outubro de 2021 e o caso chegou ao STJ em novembro de 2023.

Novos contor nos

O ministro Paulo Sérgio Domingues explicou que essa demora deu novos contornos juridicos ao caso, 0s quais justificam
a permanéncia dos filhos no Brasil. Quase uma década depois de gjuizada a acéo, eles hojetém 13 e 11 anos e
demonstram idade e grau de maturidade suficientes para terem suas opinides |evadas em consideragéo.

Nessa situacdo, o artigo 13 da Convencéo de Haia determina que o Brasil ndo é obrigado a ordenar o retorno das criancas.
Portanto, cabera a autoridade judiciéria brasileira decidir sobre residéncia e visitagdo, levando em consideracéo a vontade
dos menores.

Para o ministro relator, ainda que a vinda dos menores ao Brasil tenha representado aparente prejuizo aeles e ao pai,
impor o repatriamento for¢ado agora, no momento em que eles tém preferéncias pessoais em raz&o daidade, representaria
agressao aindamaior.

“A aplicacdo imediata (da regra de repatriagcdo) neste momento iria contra a possibilidade de os proprios adolescentes
participarem da decisdo sobre local onde desgjam residir e com qual genitor pretendem morar.”

O ministro classificou como “inadmissivel” a demora natramitacdo do feito e que a consequéncia direta da demora do
Poder Judiciario seja usada como fundamento para a manutencdo dos menores no pais.

“E de se lamentar o problemareal causado nos nticleos familiares pela demora do Judiciério na quest&o”, disse.
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